
Câmara Municipal de Maracanaú
Avenida Luiz Gonzaga Honório de Abreu, 890 - Piratininga - CEP: 61905-167 - Maracanaú\CE

P
ro

to
c
o

la
d

o
 e

m
: 

2
6

/0
8

/2
0

2
5

 1
1

:1
9

:2
9

 n
o

 I
P

: 
1

9
2

.1
6

8
.1

3
1

.3
0

 -
 N

ú
m

e
ro

 d
o

 p
ro

to
c
o

lo
: 

2
0

2
5

.0
8

.2
6

-0
0

2
3

INDICAÇÃO: 1434/2025

Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Maracanaú.

Indica ao Prefeito, junto a Secretaria de 
Infraestrutura, a instalação de um abrigo de 
ônibus na Avenida Antonieta Araújo Ferreira, 
ao lado da UBS Elias Boutala Salomão, no 
bairro Jereissati I.

         O(a) Vereador(a) subscrito(a), no uso de suas atribuições legais, vem apresentar 
a seguinte Indicação ao(à) Exmo.(a) Sr.(a) Roberto Soares Pessoa Prefeito, 
Raimundo Coelho Bezerra de Farias Filho Secretário de Infraestrutura, instalação de 
um abrigo de ônibus na Avenida Antônieta Araújo Ferreira, ao lado da Unidade Básica 
de Saúde Elias Boutala Salomão, no bairro Jereissati I, neste Município.

Sala das sessões da Câmara Municipal de Maracanaú, 26 de Agosto de 2025.

Assinado eletronicamente na data: 26/08/2025
pelo CPF: ***.357.073-** no IP: 192.168.131.30

Joacilio Oliveira Lima Filho
Vereador(a) - MDB

JUSTIFICATIVA

A instalação de um Abrigo de Ônibus na Avenida Antônieta Araújo Ferreira, ao 
lado da Unidade Básica de Saúde Elias Boutala, é necessária para garantir mais 
conforto e segurança aos usuários do transporte público, especialmente aqueles que 
utilizam o ponto próximo à unidade de saúde. Além disso, o abrigo contribuirá para a 
organização do espaço urbano e para a valorização da região.
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